
30 dias do mês de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE/CE, 30 DE JANEIRO DE 2024. 

INDICAÇÃO N2  -14-  /2024 
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Sugere ao Chefe do Poder Executivo a pavimentação 
asfáltica Rua Jorge Duarte, da Rua Neném Viana e 
das Ruas da Vila CCF, no Bairro da Estação, 
localizado no Distrito de Umarituba. 

O Vereador CARLOS PEREIRA DE SOUSA - PTB, infra-assinado, no uso de suas 

atribuições regimentais vem, respeitosamente, apresentar à Vossa Excelência, nos termos do artigo 183 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, a presente INDICAÇÃO, 

sugerindo ao chefe do Poder Executivo a pavimentação asfáltica da Rua Jorge Duarte, da Rua Neném 

Viana e das Ruas da Vila CCF, no Bairro da Estação, localizado no Distrito de Umarituba. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação ora apresentada se faz necessária tendo em vista a melhoria na 

mobilidade urbana, considerando que a pavimentação asfáltica contribui para uma circulação mais 

fluida de veículos e pedestres, reduzindo congestionamentos e facilitando o deslocamento de pessoas 

na região e ainda a segurança viária, considerando que ruas asfaltadas proporcionam condições de 

tráfego mais seguras, com menos riscos de acidentes de trânsito. Isso é especialmente importante para 

garantir a segurança dos moradores e transeuntes. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmar. Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, aos 
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